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ASSUITO:- PrOjeto de Lei s

INICIATIVA;- Vereadores César de Brito Portas Pilho - Carlos Poma-

zier e Marcelino -Deprá.

HISTÓRICO;- Isenta do impôsto predial por cinco anos, as construçSes
que se requererem e inciarem dentro de 12 meses e dá ou
tras proTidências.

AÜ T ÜA g A O

Aos doze dias do mês de outuhro de mil novecentos e cin

qüenta e um, autuo os documentos que seguem.
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Ârt^ 16 Ficam isentos do imposto predial e emolumentos5pelo prazo de 5

anos ( cinco anos ) jas construções qua se requererem e iniciaMSX

rem dentro de 12 mezes ( doze mezes.
LE !

§  TJnièo Para os favores deu presente no eixo 25 de Março - Berna»

do Hortajdeverão ter as construções dois ou mais pavimentos»

Arts 22 Requerido o habite^seja Secretaria expedira^ao requerente e bem
✓  w '

como a secçao da renda tributaria - ficha especial descraminativa

da isençãojVisada pelo Prefeito®

Árt2 32 A apresentação da ficha é suficiente para se cancelar lançamentos

Art2 tiQ Revogam-=se as disposições em contrario»^ ,

JUSTIFICATIVA ^Lo 1 ^
l[.Sera desnecessariOjjustificar o alcance deste Projet^jpois temos

á prova de sua eficiência com leis anteriores. ^

'á mais do que justo que auxiliemos a iniciativa particularr

O problema da casa^deve ser olhado com carinho pelas administra,-

çõesjpois é e sera sempre o pesadelo para o chefe de familia.

á nosso dever insentivar as construçõesjpara que no futuro todos

'tenham o seu larjresolvendo este grave problema que muito tem preocupado,

não so o governos FederaljEstadualjO naturalmente os Municípios.

Creio estar bem justificado o Projeto,aguardando que os prezados

colegas,mais esperimentados,possam com as suas emendas favorecer mais o

nosso desejo.

Sala das Sessões,11 de outubro de I95I

César de Brito Portas Filhp^P,S.D

J0^í
Carlos ornazier • w *

P.S.D



CEB-TIDÃO
Certifico em cumprimento ao despacMo de fls«
e ao art. 63 cLo Regimento Interno, q.ue nes
ta data foram distriDuidas cópias do presen
te projeto aos senhores vereadores.

Cach. ltapemirinu:^--.de....9^^^- u. 51

CRETÂ/IO DA GAMARA

ch
df •

%

í' l
o  -r^



%

EMENDA AO PROJETO Ije
1in

Redija-se o artigo 19, assims Picam isentos do impôsto predial e

emolumentos, pelo prazo d^e 5 ( cinco) anos, as construçSes que bk;

se requererem e iniciarem dentro de 12( doze) mêses, a contar

da data da publicação desta. Lei, bem como aqueles'que, já com

a sua construção iniciada, ̂  concluirem até 31 de dezembro

de 1952,

S. S. 13 de outubro de 1951

Plorisbelo Neves

o

A

[ES§_
Aos.S<q^e í9.n..faço remessa
destes anlos a

/

SECí^feTÁRIO /ÓA



PARECER

Comissão de Justiça

m  \

\  ̂

Trata o presente projeto de lei de isentar do im

posto predial e emolumentos, pelo prazo de cinco anos,

ás construções que se fizerem no município, dentro do
prazo de 12 mezes.

O nosso colega Elorisbelo Neves, em oportuna emen

da, estabele que também gozarão dos benefícios da lei,
todos aqueles que, já com a construção iniciada, se -
concluirem até 51 de dezembro de 1952.

É o projeto perfeitamente constitucional.

Assim, somo de parecer que o mesmo seja aprovado,

com a emenda acima citada, do colega Elorisbelo Neves.

Sala das Comissões, 5 de dezembro de 1951

^  - r.AAU ̂
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PA R E CE R

ComissSQ de Einangas

Examinamos o Projeto lí^ 209jparecer e a emenda do colega

PlorislDelo Neves»

Acliamos justo o Projeto e a emenda,e somos pela aprovação

dos mesmos®

Sala das OomissÊTes,2o de desemtro de 1951

César de Brito Portas__PiliL0 P®S.D»

QXJPRjda COvu o

Afi-oLc^í^éLo . ——
(I ^ I , í\ (j?S. ̂

» ir • t



PARECER

Projeto de Lei n- 209

Comissão de Finanças, Viação e Obras Pú"blicas

Em exame o projeto de lei n^ 209 de iniciativa dos nossos

nobres vereador César de Brito Portas Filiio e outros e a emenda

do caro colega Florisbelo líeves, com os pareceres junto; achamos

justo e razoavel o projeto com sua emenda, entretanto para melhor

aplicação julgo imprescindível a seguinte subemenda ao projeto,

afim de obter a sua aprovação.

E' este o nosso parecer®

Sala das ComissSes, 12 dê março de 1952

?. T.B .

^  SUBEMENDA AO PROJETO N9 209

^  Redija-se- Art. 1^ - Ficam isentos do imposto predial, pelo
^  prazo de cinco (5) anos aos constmçSes que se requererem a inici

arem dentro de 12 (doze) mezes e terminarem no prazo de vinte e

quatro (24) meses, em todo o Município, a contar da publicação
desta Lei.

§ único - Para os favores da presente lei, no eixo da rua

25 de Março, Bernardo Horta, Capitão Deslandes e o centro da ci-

•dade, deverão os prédios terem no mínimo dois pavimentes®

Art. 23 - Como redigido,

Art. 3- " Idem, idem,

Art. 42 - Idem, idem®

Sou pela emenda de fls® nas suas conalusSes.

Sala das ComissSes, 12 de março de 1952

^ClA ̂  '
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CM-124/52

2

Em 21 de março de 1952

Exmo. Sr.

Mello Vola Borelli

I3D. Prefeito Municipal

lí e s t a

Fazendo anexar ao presente» cópia do projeto dé lei

nS 209 e respectivas emendas, solicito'os "bons ofícios de - -

?• Exa. no sentido de ser obtido do Sr. Dr. Procurador Judicial,

uiüa par-ecer jurídico, sobre a constitucionalidade do projeto e

emendas.

Aproveito o ensejo para apresentar a V. Exa. as minhas

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moysés
Presidente da Oâmara



.  ESTADO DO espírito SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N. 16|

ANÉXOS

Oachoeiro de Itapemirim, 12 de maio de 1952

Bxmo. Sr.

Br. Elias Moysés
BB. Bresidente da Câmara Municipal

Mesta

is T-

Com o presente tenho o prazer de encaminhar a V.Exa.,
ò parecer do Sr. Br. Procurador Judicial," sohre a constitucio -
nalidade do projeto n^ 209 e respectivas emendas.

Com o mainr,apreço e consideraçao^suhscrevo-me.

Saudaço

Hei;

PRE
roxa Borelli

ÍTO MUITICIPAL



E A R E a E R

Projetos de lei sôEre isenção de
iiiipostos. A QLuem oa"be a iniciati-

-O projeto trata de isentar, por cinco anos» Io res«

pectivo imposto» os prédios a serem construídos.

Eora emanado o ato do Poder Legislativo,

Indaga^-ne da constitucionalidade da iniciativas: rse do

Executi^ro ou do Legislativo«.

O art. 47 da lei Orgânica dos llunicípios especifica

as hipóteses de E}fflLUSl7A iniciativa de projetos 'de lei q.ue

devam ser originados do Executivo,

AÍ não se refere à isenoao- de inpostos, A pri-\^.tivi-

dade ê relativa à supressão do trihuto. E ISENTAR não é Sü-»

PRIMIR,

Oom efeito., ISEITAR è dispensar., deso"brigar» excetu--

ar, livrar, eximir-sej .SIXPRIIÍIR é abolir, eoctinguir, fazer

desaparecer, eliminar, anular.

Donde se infere ̂ ae se rao confundem os dois vocã^bu-

los* üá distiní^o perfeita entre um e outroa

B no caso de gue se trata a ISENQ^O I TEíiíPORAriA«,.. Ora,

guando se ,SÜPREÍE lão hã a teirporalidade, A) revês» guando

se SUPRIIIE existe e a definitlvidade, o término, a extinçaoí?

na hipótese dos autos, apenas se cogilà de uma ISENÇÁO por

cinco anois -gue e üniOAlClílTTE a supensão do pagamentO' do tri-

huto^- por determinado espaço de teiTpo^

Hao nos parece, assim, -estudado o art.» 47 cit»-,gue

sômente o Executivo pode propor a isenção de impostos.

Aliás, o assunto e regulado em Lei Municipal,



•O art® 23 õd OÓligo TrilDutário vigente diopoe

gue o B?e feito
^PODEIUl peribâioameiite 'SOLIOIT-^IR à oâma-
ra a aprov^-çao de lei de iuipôeto -pre-
'âiai ate oinco anos...-"®

Bjiide se colige g,u0 se dá essa í^oultatiyidade ao

Eseoutivo' SEI EXDLUSlYID^DE-de inioiativa de projeto) de

leis nesse sentido»

E a PEBMIS:Sâo ao Prefeito-para, .SOLIOITAR os pedi-

tos de isençáo-' já é, por si^ um argumento "bastante para

provar r£o Eie ser privativo' o direito; de iniciar os res

pectivos projetos» - ■

à. Lei apenas lhe dá unS, prerro^.tiva, concede-lhe

o poder de pedir a isençáoí^ porém, r^o se restringe a ser

o ánico a formular o critério da imunidade trihutáriã.

Lemais^ o art® 41^ XI, da Lei de Oír^nização Mu

nicipal, considera., como uma üas atribuições da armara^

"conceder isenções tributárias nos ter
mos desta lei".

Logo^ estando o ato dentro nos termos da. Lei Oi>

^nica, a isençãp po'de ser concedida.

È requisito', porém, - xara (lue se autorize a i-

senção-, o q.ue vom estatuído rio art. 79, II, ®.' referida

Leis Ê VEDAiDO ao Município-

"coinceder isenção de impôs to)S de cará-
- ter pessoal.jsalvo para empreendimen
tos de rele^Ante,interesse publico".

Oonseguintemente, se o intento do projeto atende

a interesse publico: e não se cinge a benefícios de oarâ-

fer pessoal, a isenção- é legal.

Pela. coiB tituoionaiidade do projeto. È õ parecer,

salvo: melhor juízo.

Oachoeiro de Itapemirim, 19 de abril de 1952
^ ' Ji t. I tLiX

ELISEÜ- L0EB30 T
procurador judicial



CA

Aprovado em discussão

por -.

^/c cias sessões, /;y..^-
( rubrica do presidente)

/-

/i' Sançao

,i?3.,./-C../ipa , Sala ̂ds sessoco
í^- a' —^RijgRir.A DO PRESlD-^r-.i^)

^¥'fi



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEÍRO DE ÍTAPEMIRIM

OFÍCÍO N. .GM-168/52

ANEXOS 1

Bm, 31 de maio de 1952

Exmo. Sr,

Nello Vola Borelli

DD. Prefeito Municipal

Nesta

Tenho o praser de passar ás vossas mãos, para os de

vidos fins de sanção, o Incluso projeto de lei ns 209, aprova

do em sessão ordinária, realizada em 29 p.passado<,

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu
nicipal) e de dez dias o prazo para q.ue o referido projeto de
lei seja por vos sancionado,

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas SaudaçSes

Elias Moysás
Presidente da Câmara



PROJETO DE IiEI líQ 209

Art» lâ - Picam isentos do impôsto predial, pelo prazo de 5

(cinco)anos, as constraçSes que se requererem e ini

ciarem dentro de 12 (doze) mêses, a contar da data

da publicação desta Lei, bem como aquelas que,

com a sua construção iniciada, a concluirem ate 31

de dezembro de 1952#

§ único - Para os favores da presente Lei no eixo 25 de Março

- Bernardo Horta, deverão ter as construçSes dois ou

mais pavinentos,

Ârt. 23 - Requerido o "habite-se", a Secretaria expedirá ao

requerente e bem como á seção da renda tributaria -

ficha especial desoriminativa da isenção, visada

pelo P:cefeitOe

Art. 3° - A apresentação da ficha e suficiente para se cance

lar lançamentos indevidos.

Art. 43 - Reyogain-sé ae disposições em contrário.

Sala das Sessões, 29 do maio de 1952

Elias Moysés
Presidente da Oâmara
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